
ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

PRE6ÃO No AOOOS/2O25
PROCESSO ADIYIINISTRATIVO NO 2íaLA7PÉAOOOí

CoNTRATO Ne OOS27/2025

TÊRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFÊITURA I'IUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS
E GALLI E LIOTTO COI,IERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., PARA FORNECIMENTO
CONFORME DTSCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contnato, de um lado pREFETTURA muNIcIpAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do
ComércÍo, 23 - Centro - Duas Estradas - pg, CNpl ns 6g.7g7.@!Z/eeAt-LO, neste ato representarJa pela
Prefeita MyIlena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria publica, residente e
domiciliada na Rua Tinadentes, 5N - Centro - Duas Estrãdas - pB, cpF ns 768.736,g54-a7, Carteira de
Identidade ne 4.249.772 SSDS-PB, donavante simplesmente CONTRÂTANTET e do outro lado GÀLLI E LI0TTO
COMERCTO DE PRODUTOS HOSPTTALÀRES LTDA. - RUA PERNAMBUCO, 1647, LrNHO - ERECHTM - RS, CNpl n!
42.492.3v4/OOOT-24' doravante simplesmente CONTRATADAj decidinam as pantes contnatantes assinar o
presente contrato, o qual se negerá peras c1áusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAHENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão ns AOATS/ZOZS, pr ocessada nos termos da Lei
Fedenal nq 14.133, de 1o de Abril de 2A2t; Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Municipal no 76, de 14 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 7l SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2oZ2;
e legislação pertinente, considenadas as alterações posteriores das neferidas normas, às quais os
contnatãntes estão sujeitos como também às c1áusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
0 pnesente contnato tem pon objeto: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis e não
Psicotrópicos dÍversos destinados à Atenção Básica - Fanmácia Básica do Fundo Municipal
órgãos vinculados, mediante nequisiçâo diária e/ou perÍódica, devendo a entrega ocorrêr
determinados pelo Setor Competente-

injetáveis
de Saúde e

nos locais

0 fornecimento deverá sen executado rigorosamente de acordo com as condÍções expressas neste
Ínstrumento, pnoposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão nQ AAàO5/2@25 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
0 valor total deste contrato, a base do preço propostô, é de R$ 2.9OO,AA (DOIS MIL E NOVECENTOS

REAIS).
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DISCRIIIINAçÃO
Ácido Valpnoico 250 mg

Bnomazêpâm 3 mg

Zolpidem 10 mg

MARCA UI{ID.
biolab Comp.

neo quimica comp.

biolab Comp.

QUANT. P.UNIÍÁRIO
10aa
4AOO

q,46
o,L7
o,18

Total:

P. TOTAL

!.3a8,AO
444,89

!.o84,ao
2.9AA,AO

CLÁUSULA QUARTA - DO REAIUSTÂHENTO:

0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um âno.
Dentno do pnazo de vigência da contnataÇão e mediantê solicitação do Contratado, os pneços podenão
sofrer reajuste após o i.nterregno de um ano, na mesma proporção da vaniação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes inicÍadas
e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos neajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últlmo neajuste.
No caso de atnaso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contnatante pagará ao Contratado a

importância calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a diferença cornespondente tão logo
seja divulgado o Índice defÍnitÍvo. Fica o Contratado obnigado a apresentar memóri.a de cá1cu1o
referente ao reajustamento de preÇos do valor remanêscentê, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Cãso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
sen utilizado, será adotado, em substituÍção, o que vÍ-er a ser dêterminado pela legislação então em

vigon.
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Na ausêncÍa de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
reajustamento do pneço do valon nemânescente, por meio de termo aditivo.
0 registro da variação do valon contnatual para fazer face ao reajuste de preÇos poderá
pon simples apostila.
0 prazo para nesposta ão pedido de restabelecimento do equilíbnio econômico-financeino,
caso, sená de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação compnobatória 'ato
impnevisÍve1 ou previsíveI de consequência incalculáve1, obsenvadas as disposições dos Ants. j-24 a 136,
da Lei 74.L33/21.

CLÁUsULA QUINTA - DA DoTAçÃo:
As despesas conrerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos não Vinculados de Impostos:
07.oo - 1,o.3a3.2A01.2035 - 5AO - 3.3.90.30.09;
47.00 - 10.3a3.2aú.293s - 600 - 3.3.90. 30.09;
a7.06 * 10.3a1.2@0L.2035 - 62L - 3.3.90.3A.A9.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento sená efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Ants. 141 a L46 da Lei 14.L13/2t; da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dÍas, contados do período de adimplemento,

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS PRAZOS:

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contnatado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
pnevÍstas na Lei 14.733/21, está abaÍxo indÍcado e será considerado da emissão do Pedido de Compna:
a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato sená determinada: 10 (dez) mêses, consÍderada da data de sua
assinatural podendo ser pÍ'orrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. tâs a L'J-4, da Leí 1,4.]-13/2L.

CLÁUSULA OITAVA . DAs OBRIGAçôES DO CONTRÀTANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Pnoponcionar ao Contratado todos os neios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquen irregulanidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exencendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contnatado de suas
responsabÍlidades contratuais e legaisl
d - Designar nepresentantes com atrÍbuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na nonma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a suã execução, respectivamente,
permitida a contnatação de terceiros para assistência e subsÍdio da fiscali.zação com infonmações
pentinentes a essa atribuição;
e - Observan, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Ants. 115 a 123 da Lei
14.733/2L.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçõTS OO CONTRATADO:

a - Executar devÍdamente o fornecimento descrito na cIáusu1a correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o namo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se pon todos os ônus e obrigações concennentes à legislação fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo,
penante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contnatadoi
c - Manter pneposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pnestar os informes e esclarecimentos
solic itados;
e - Será nesponsável pelos danos causados diretamente ao Contrâtante ou a terceiros, decornentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo óngão interessado;
f - Não ceder, tnansfenir ou subcontnatan, no todo ou em pante, o objeto deste Ínstrumento, §em o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, dunante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obnigações assumidas, todâs as

iondições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatónio, apnesentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em 1ei para pessoa com de'ficiência, pana reabilitado da
previdência Social ou para aprendiz, bem como as neservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempne que solicitado pelo Contratante, deverá

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as

referidas vagas;
i - qbsenvar, em compatibilÍdade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
74.133/2L.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO:



Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a L36
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla d
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/2L.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do ca put do Ant. 124, da Lei

os contnatantes

,oContnatado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma lega}, do valorinicÍa1 atualizado dq contrato. Nenhum acréscimo ou sup
salvo as supnessões resuLtantes de acordo celebrado entre

ressão podená exceder o 1ímite estabelecido,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIÍ.IEIRA - Do RECEBIÍ,IENT0:
Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adJ.mplemento das obrigações pactuadas, osprocedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecenão, conforme o caso, àsdÍsposições do Art . lAO, da Lei L4.!33/2l..

CLÁUSULÁ DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES:
o licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
lega1 do interessado, pelas infrações pnevistas no Ant. 155, da Lei 14. L33/zl e senão aplicadas, na
fonma, condiÇões, regras, prazos e pnocedimentos defÍnidos nos Ants. 1s6 a 163, do mesmo diploma 1ega1,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada excLusivamente pela infração admÍnistnativa de dar causaà Ínexecução pancial do contrato, quando não se justificar a imposição de penatidade mais grave; b -multa de mora de o,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobne o valon do contnato, fior dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de ao% (dez por cento) sobre ovalor do contnato por qualquer das infnações administratÍvas previstas no nefenido Ant. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Adífiinistração Pública direta e indÍneta do ente
federativo que tiven aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao nesponsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos II, IIf, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contnatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo pnazo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
adminÍstrativas previstes nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo antigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais gnave que a sanção referida no § 4e do neferido Ant. i.56; f - aplicação
cumulada de outnas sanções previstas na Lei 14.133/Zt.
Se o valor da multa ou indenização devida não fon necolhido no prâzo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, sená automaticamente descontado da pnimeina pancela do pagamento a que o Contnatado vier a
fazen jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusULA DÉCIMA TERCEIRA - DA coHPENsAçÃo FINANf,ETRA:
Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos termos deste Íns'trumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma pana o atraso, será admitida a compensação financeina, devida desde a
data limite fixada pana o pagamento até a data conrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encangos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fónmuIa:EM=NxVPxI,onde:EM=encangosmoratórios;N=númerodediasentneadataprevistapara
opagâmêntoeadoefetÍvopagamentÕ;VP=valordaparcelaaserpaga;€I=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 104) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Govenno Federal que o substitua, Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer fonma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
detenminado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrr'rA QUARTA - DAs oBRTGAçÔES PERTTNENTES À r6po:
a - As pantes contratantes deverão cumprin a Lei ne 71.709, de 14 de Agosto de 2O18, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contnato, independentemente de declaração ou de aceitação expressai
b - Os dacios obtidos somente poderão ser utilizados para as finalÍdades que justifÍcaram seu ãcesso e

de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Ant. 6e, da Lei 13.7@9/t8;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses penmitidas eo
Lei;
d - Constítui atribuiÇão do Contratado orientar e treinar seus empnegados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e nesponsabilidades decorrentes da LGPD;

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
subopenação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratadol
f - O Contnatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
c1áusu1a, permanecendo integralmente nesponsável por garantir sua observância;
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpnimento desta cláusu1a, devenda o

Contnatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contnatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contnatante, pnorrogáve1 mediante justificativa,
quaisquen informações acenca dos dados pessoais pana cumpnimento da LGPD, inclusi.ve quanto a eventual
descarte realizado;
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i - Terminado o tratamento dos dados nos tenmos do Art. 15, é dever do Contnatado
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13
de guarda de documentação para fins de compnovação
somente enquanto não pnescnitas essas obnigaçôes;

.799/]8, incluindo aquelas em que
do cumprimento de obrigações legais

j - 0s bancos de dados fonmados a partin da execução do objeto deste contrato, notad e
se proponham a armazenar dados pessoais, devem sen mantidos em ambiente virtual om
negistno individual nastreáve1 de tratanentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709 cada
ace§so, data, horário e registno da finalidade, para efeito de responsabi.lização, êm caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os refenidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fonmato
interoperáve}, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD;

k - o pnesente contreto está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de proteção de
Dados, pon meio de opÍniões técnicas ou necomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcIr.lA QUTNTA - DO FORO:
Para dirimir as questões deconnentes deste contrato, as pantes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Éstradas - PB, 14 de Março de 2A25.

PELO CONTRATANTE

e

{7 23t .66 MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

Prefeita Constitucional
708.736.854-A7

PELO CONTRATADO

GALLI E LIOTTO COIiIERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA.
CNPI : 42.092.374/AAAb24

6as . b5L'\t»'o:-

CAMILA Assinado dêforma digital por
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